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RESOLUÇÃO SEIC Nº 227 DE 11 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 013/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES - SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA VALLE SUL CONS-
TRUTORA MINEIRADORA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/001069/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 013/2022, que tem por
objeto a "DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM TRECHO DA ESTRA-
DA DOS PINHEIROS, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECU-
TIVO, NO 1º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO-RJ", Proces-
so Administrativo nº SEI-330018/001069/2021.

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Suplente: Rui Rosa Dias de Jesus - ID Funcional: 5141863-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495168

RESOLUÇÃO SEIC Nº 228 DE 11 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 049/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURAS E OBRAS, ATUAL SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDA-
DES, E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA CONS-
TRUTORA AVENIDA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/002128/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 049/2022, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXE-
CUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE DE ESGOTO SANI-
TÁRIO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, NO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE
ABREU/RJ".

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

FISCAIS TÉCNICOS:
Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 51418711
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Suplente: Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 11 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495169

RESOLUÇÃO SEIC Nº 229 DE 11 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 001/2021, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES E A EMPRE-
SA SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000521/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 001/2021, cujo objeto con-
siste no serviço de locação de equipamentos de informática, micro-
computadores e notebooks, referente ao processo SEI-
330018/000177/2021.

G E S TO R :
LEONARDO DE OLIVEIRA EL WARRAK - ID. 51379856

FISCAIS:
SERGIO DE GOUVEA COSTA - ID. 50891979
GUILHERME OLIVEIRA DOS SANTOS - ID. 5073397-4
RICARDO RINDEIKA BORER JÚNIOR - ID. 5126277-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 05 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495170

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 233 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 009/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA MJRE CONSTRUTORA
LT D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000711/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 009/2022, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRAS
DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS, REFORMA DE PRAÇAS, PAR-
QUES E CALÇADÕES, URBANIZAÇÃO DE VIAS, COM RECUPERA-
ÇÃO DE PASSEIO, MEIO-FIO E MUROS, REFORMA DE PASSARE-
LAS, ESCADA E TÚNEL SUBTERRÂNEO NO 1º DISTRITO DE NI-
LÓPOLIS/RJ".

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Suplente: João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495183

RESOLUÇÃO SEIC Nº 234 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 006/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA CMAX EMPREENDIMEN-
TOS CONCRETO E CONSTRUÇÃO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000697/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 006/2022, que tem por objeto a "DRENAGEM E PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA NO TRECHO DE 1,70 KM DA ESTRADA
ALTO DOS NEGROS, DISTRITO DE GETULÂNDIA, COM ELABORA-
ÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, MUNICIPIO DE RIO CLARO/RJ".

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Suplente: Rui Rosa Dias de Jesus - ID Funcional: 5141863-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495184

RESOLUÇÃO SEIC Nº 235 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 064/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E O CON-
SÓRCIO MOBILIDADE AV. 22 DE MAIO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/001080/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 064/2022, que tem por objeto a "DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO E REUBARNIZAÇÃO DA AV. 22 DE MAIO, COM ELABORA-
ÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ/RJ".

G E S TO R :
Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0
Suplente: Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5
Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8
Suplente: Flavia Andrade Do Nascimento - ID Funcional: 5117305-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495185

RESOLUÇÃO SEIC Nº 238 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 027/2021, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA PREMAG -
SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001812/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 027/2021, que tem por objeto a "PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E
CONSTRUÇÃO DE PONTE COM FUNDAÇÃO DE ESTACA RAIZ, VI-
GAS DE CONCRETO PROTENDIDO E LAJES DE CONCRETO AR-
MADO NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA - RJ".

G E S TO R :
Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1
Suplente: Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-5
Suplente: Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-
7

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 15 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495186

RESOLUÇÃO SEIC Nº 239 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 029/2021, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS- SEINFRA, ATUAL SECRETA-
RIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CI-
DADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA CARLETTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/000821/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 029/2021, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DE OBRA PARA A CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO MODULAR
PARA NOVA SEDE DO COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
(COE) DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(PMERJ), NÃO CONTEMPLANDO AS SEDES DO BATALHÃO DE
AÇÃO COM CÃES - BAC, DO GRUPAMENTO AEROMÓVEL - GAM,
DO ESTANDE DE TIROS OU DA DIRETORIA DE TRANSPORTES -
DT, NA AVENIDA ALMIRANTE FRONTIN , S/N- RAMOS, RIO DE JA-
NEIRO - RJ", Processo Administrativo nºSEI-170026/000821/2021.

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Ronaldo Da Silva Ferreira - ID Funcional: 5130305-1

FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8
Suplente: Danrlei Braga Gomes - ID Funcional: 5141795-2

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-1
Suplente: Gustavo Valle Lemos - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor a contar do dia 01/07/2023,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495187

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 240 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 088/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
CIDADES - SEIC E SOCIEDADE EMPRESÁRIA
PETROPUMP SERVIÇOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001772/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 088/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL
E EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DAS ÁREAS ESPORTIVAS
E DEMAIS EQUIPAMENTOS DA PRAÇA CENTRAL DOUTOR JOSÉ
BONIFÁCIO TASSARA, EM ÁREA LOCALIZADA NA AVENIDA VIC-
TOR SENCE, S/Nº - CENTRO - CONCEIÇÃO DE MACABU/RJ", Pro-
cesso Administrativo nºSEI-170026/001772/2022.

- GESTOR:
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

- FISCAIS TÉCNICOS:
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1
Suplente: Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 21 de Julho de 2023 às 04:18:18 -0300.
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Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495209

RESOLUÇÃO SEIC Nº 241 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 038/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDA-
DES, E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA WTE
ENGENHARIA EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/001303/2020,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 038/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE
PRAÇA NA LOCALIDADE DO “CAMPO DO CRUZEIRO”, NA RUA
VINTE E TRÊS NO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL/RJ".

- GESTOR:
Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1
Suplente: Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0

- FISCAIS TÉCNICOS:
Amanda Oliva Santiago de Moura - Id Funcional: 5141388-4
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-5
Suplente: Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-
7

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 15 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495210

RESOLUÇÃO SEIC Nº 242 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 092/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDA-
DES, E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA NF CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001967/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 092/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTA-
ÇÃO E DRENAGEM DA ESTRADA RIO DAS PEDRAS - RC10 - QUI-
LOMBOLA - 2º DISTRITO, LÍDICE - RIO CLARO/RJ".

- GESTOR:
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

- FISCAIS TÉCNICOS:
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Suplente: Rui Rosa Dias de Jesus - ID Funcional: 5141863-0

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495211

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 243 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 021/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDA-
DES, E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA PETRO-
PUMP SERVIÇOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/003470/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 021/2022, que tem por objeto a "REFORMA PARA RE-
CUPERAÇÃO DAS 06(SEIS) ESTAÇÕES DO TELEFÉRICO DO
COMPLEXO DO ALEMÃO - RIO DE JANEIRO-RJ".

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Ronaldo da Silva Ferreira - ID Funcional: 5130305-1

FISCAIS ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

FISCAIS TÉCNICO:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5
Danrlei Braga Gomes - ID Funcional: 5141795-2
Suplente: Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional:
5141397-3

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495237

RESOLUÇÃO SEIC Nº 244 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 062/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA DRV ENGENHARIA EI-
RELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001228/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 062/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRA EMERGENCIAL DE ES-
TABILIZAÇÃO DE TALUDE NA LOCALIDADE DE VILA MURIQUI, RJ
14 Nº 134 NO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA/RJ".

G E S TO R :
Mario Sergio Storch Thimoteo - ID: 5135360-1
Suplente: Marcus Paulo Rodrigues Leite - ID Funcional: 5130309-4

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - - ID Funcional: 5137966-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Amanda Oliva Santiago - ID Funcional: 5141388-4
Matheus Rodrigues Nogueira De Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-
5

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495238

RESOLUÇÃO SEIC Nº 245 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 055/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA CONSTRUTO-
RA SOLIDUM LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/000539/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 055/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS EMER-
GENCIAIS DE REFORMA ESTRUTURAL, DESOBSTRUÇÃO E DE-
SASSOREAMENTO DO TÚNEL EXTRAVASOR DO RIO PALATINATO,
NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS -RJ".

G E S TO R :
Erick Hylario Sabadin da Silva - ID Funcional: 5140891-0
Suplente: Jaqueline Pastorio - ID Funcional: 5142305-7

FISCAIS ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

FISCAIS TÉCNICO:
Higor Guedes da Gama - ID Funcional: 5141190-3
Aimar Hevia do Valle Filho - ID Funcional: 5141555-0
Suplente: Danrlei Braga Gomes - ID Funcional: 5141795-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495239

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 246 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 030/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA MPE ENGE-
NHARIA E SERVIÇOS S/A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/000233/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 030/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRA DE CONCLUSÃO DO
HOSPITAL ESTADUAL DE ONCOLOGIA NO MUNICIPIO DE NOVA
FRIBURGO - RJ".

G E S TO R :
Diogo Sampaio Dos Santos - ID Funcional: 5136386-0
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 512916-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Gustavo Valle Lemos - ID Funcional: 5130200-4

FISCAIS TÉCNICOS:
Jehniffer Pires - ID Funcional: 5090340-3
Mário Sérgio Storch - ID Funcional: 5135360-1
Suplente: Carlos Fernandes Araújo De Abreu - ID Funcional: 5135405-
5

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495247

RESOLUÇÃO SEIC Nº 247 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 021/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA COMAL CONSTRUTORA
LT D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/001037/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 021/2022, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DA ESTRA-
DA DE QUATIS COM DRENAGEM SUPERFICIAL, REVESTIMENTO
ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO COM ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO, no Município de Quatis/RJ".

G E S TO R :
Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0
Suplente: Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1

FISCAIS TÉCNICOS:
Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-7
Jorge Jose Gonçalves Ferreira - ID Funcional: 5133539-5
Suplente: Rui Rosa Dias de Jesus - ID Funcional: 5141863-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 15 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495248

RESOLUÇÃO SEIC Nº 248 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 009/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA ABBM BRAGA COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA ME.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-390005/000096/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 009/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO
DE GALPÃO E READEQUAÇÃO DO HELIPONTO DO HANGAR CO-
MANDANTE ANDRE TAVARES DE CAMPOS, SITUADO NA AV.
BORGES DE MEDEIROS, 1444 - LAGOA / RJ".

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 512916-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-7
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 5139453-7

FISCAIS TÉCNICOS:
Ariel De Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8
Danrley Braga Gomes - ID Funcional: 5141795-2
Suplente: Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional:
5141397-3

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495249

RESOLUÇÃO SEIC Nº 249 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 042/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA CARLETTI
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/000277/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 0042/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRA PARA A CONS-
TRUÇÃO DE EQUIPAMENTO MODULAR PARA A IMPLANTAÇÃO
DO COLÉGIO ESTADUAL LUIZ MELODIA NO IMÓVEL SITUADO NA
RUA CORDOVIL, LOTE 3, PARADA DE LUCAS, RIO DE JANEI-
RO/RJ".

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 21 de Julho de 2023 às 04:18:20 -0300.
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G E S TO R :
Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Ronaldo Da Silva Ferreira - ID Funcional: 5130305-1

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Gustavo Valle Lemos - ID Funcional: 5130200-4

FISCAIS TÉCNICOS:
Vera Lúcia Da Silva - ID Funcional: 5120991-8
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Suplente: Amanda Oliva Santiago de Moura - ID Funcional: 5141388-
4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495250

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 250 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 004/2020, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA METALÚRGI-
CA BIG FARM EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-E-17/026/0056/2020,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 004/2020, que tem por objeto a "Hospital Modular (Ela-
boração De Projeto Executivo E Construção De Unidade Modular Tipo
Hospitalar Para Atendimento E Tratamento Dos Pacientes Infectados
Pela Covid-19)".

G E S TO R :
Marcus Paulo Rodrigues Leite - ID: 5130309-4
Suplente: Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

FISCAIS TÉCNICOS:
Danrlei Braga Gomes - ID Funcional: 5141795-2
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Suplente: Amanda Oliva Santiago de Moura - ID Funcional: 5141388-
4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495266

RESOLUÇÃO SEIC Nº 251 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 008/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA ENGE PRAT
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-E-17/026/903/2019,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 008/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE EQUIPA-
MENTO MODULAR PARA O COLÉGIO ESTADUAL ZILDA ARNS, NO
IMÓVEL SITUADO NA ESTRADA DA GAMA, LOTE 02, PAL 47678,
GUARATIBA, RIO DE JANEIRO/RJ".

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Ronaldo da Silva Ferreira - ID Funcional: 5130305-1

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

FISCAIS TÉCNICOS:
Vera Lúcia Da Silva - ID Funcional: 51209991-8
Danrlei Braga Gomes - ID Funcional: 5141795-2
Suplente: Amanda Oliva Santiago - ID Funcional: 55141388-4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495267

RESOLUÇÃO SEIC Nº 252 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 068/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E O CONSÓRCIO ECONORTE GEOSONDA -
CASTELÂNEA - PETRÓPOLIS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/000538/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 068/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-

JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS EMERGENCIAIS DE
CONTENÇÃO E DRENAGEM NA RUA CONDE'EU E RUA OLAVO
BILAC - BAIRRO CASTELÂNEA NO MUNICÍPIO DE PETROPOLIS-
RJ".

G E S TO R :
Diogo Sampaio dos Santos - ID Funcional: 5136386-0
Suplente: Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

FISCAIS TÉCNICOS:
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8
Guilherme Nogueira de Brito - ID Funcional: 5125846-3
Suplente: Ronaldo Da Silva Ferreira - ID Funcional: 5130305-1

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495268

RESOLUÇÃO SEIC Nº 253 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 059/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA IMBEG-IMBÉ ENGENHA-
RIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000694/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 059/2022, que tem por objeto a "PAVIMENTAÇÃO, UR-
BANIZAÇÃO E DRENAGEM NOS BAIRROS PARQUE BELA VISTA,
JARDIM ACÁCIS, PARQUE ANGÉLICA E PARQUE DO PRADO,
COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO NO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ".

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

FISCAL TÉCNICO:
Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Suplente: Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 14 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495269

RESOLUÇÃO SEIC N.º254 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 059/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA VCE PROJE-
TOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-E-17/026/1514/2019,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 059/2022, que tem por objeto a "Elaboração De Projeto
Executivo E Execução De Obra Para Construção De Cozinha Indus-
trial E Sede Da 1ª Companhia Do Cfap - Av. Marechal Fontenele,
2906 - Vila Militar/RJ".

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jaqueline Pastorio - ID Funcional: 5142305-7

FISCAIS ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Gustavo Valle - ID: 5130200-4

FISCAIS TÉCNICO:
Vera Lúcia da Silva Cunha - ID 51209918
Danrlei Braga Ramos - ID Funcional: 5141795-2
Suplente: Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional:
5141397-3

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495270

RESOLUÇÃO SEIC N.º255 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 060/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E O CON-
SÓRCIO PARQUE NOVO MUNDO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000696/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 060/2022, que tem por objeto a "REVESTIMENTO AS-
FÁLTICO E DRENAGEM NOS BAIRROS RIO BRANCO, NOVO MUN-

DO E SANTA CLARA, COM ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECU-
TIVO, no Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ".

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

FISCAIS TÉCNICOS:
Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Suplente: Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 14 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495271

RESOLUÇÃO SEIC Nº 256 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 023/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA GRAVISA - ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000333/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 023/2023, que tem por objeto a "RECAPEAMENTO DE
LOGRADOUROS NO MUNICÍPIO DE MAGÉ/RJ".

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Carolina De Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2
Flavia Andrade Do Nascimento - ID Funcional: 5117305-0
Suplente: Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495272

RESOLUÇÃO SEIC Nº257 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 010/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA COMAL CONSTRUTORA
LT D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000732/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 010/2022, que tem por objeto a "OBRAS DE DRENA-
GEM, PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO NOS BAIR-
ROS MORADA DA BARRA, MORADA DA COLINA E ENGENHEIRO
PASSOS, NO MUNICÍPIO DE RESENDE/RJ".

G E S TO R :
Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1
Suplente: Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Amanda Oliva Santiago de Moura - Id Funcional: 5141388-4
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8
Suplente: Reginaldo José de Souza - Id Funcional: 5141194-6

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495273

RESOLUÇÃO SEIC Nº 258 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 044/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA ALBERTO COUTO AL-
VES BRASIL LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000695/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 044/2022, que tem por objeto a "REVESTIMENTO AS-
FÁLTICO E DRENAGEM NOS BAIRROS PORTO BELO, VILA MENE-
ZES E VILA MANHÃES, COM ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECU-
TIVO, no município de CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ".

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 21 de Julho de 2023 às 04:18:23 -0300.
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G E S TO R :
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

FISCAIS TÉCNICOS:
Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Suplente: Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 14 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495274

RESOLUÇÃO SEIC Nº 259 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 007/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA VALLE SUL CONSTRU-
TORA E MINEIRADORA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000698/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 007/2022, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRAS
DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DE 3,2 KM DA
ESTRADA RC 17 - ESTRADA DO CAMINHO NOVO - POUSO SECO
- 5º DISTRITO, COM ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO -
MUNICÍPIO DE RIO CLARO/RJ".

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICO:
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Suplente: João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0

FISCAIS ADMINISTRATIVOS:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495275

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 260 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 030/2021, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTRURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDA-
DES, E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA COLÔ-
NIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI
E P P.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º S E I - 1 7 0 0 2 6 / 0 0 11 7 8 / 2 0 2 1 ,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 030/2021, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXE-
CUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E REVITALIZA-
ÇÃO DAS PRAÇAS JULIO NORA, SACRA FAMÍLIA E WAGNER ME-
DEIROS, NO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRON-
TIN/RJ".

- GESTOR:
Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0
Suplente: Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1

- FISCAIS TÉCNICOS:
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8
Reginaldo José de Souza - Id Funcional: 5141194-6
Suplente: Amanda Oliva Santiago de Moura - Id Funcional: 5141388-
4

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 15 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495290

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 261 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 012/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA MONJARDIM CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000730/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 012/2022, que tem por objeto a "URBANIZAÇÃO DAS
ÁREAS LINDEIRAS AO RIO CAMORIM E DO EIXO FERROVIÁRIO
DO RAMAL CENTRAL/JAPERI (Av. GUINLE) COM ELABORAÇÃO
DO PROJETO EXECUTIVO, QUEIMADOS/RJ".

- GESTOR
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

- FICAIS TÉCNICOS:
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Hanna Bury - ID Funcional: 5141765-0
Suplente: Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional:
5141397-3

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495291

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 262 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 038/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA CONSTRUTORA LYTO-
RÂNEA S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000355/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 038/2022, que tem por objeto a "REVESTIMENTO AS-
FÁLTICO DAS ESTRADAS DE ACESSO DAS COMUNIDADES DO
CÓRREGO FUNDO E DO VAI E VOLTA, COM ELABORAÇÃO DO
PROJETO EXECUTIVO NO MUNICÍPIO DE LAJE DO MURIAÉ/RJ".

- GESTOR:
Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3
Suplente: Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0

- FISCAIS TÉCNICOS:
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6
Suplente: Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495292

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 263 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 075/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA VISION RIO
PROJETOS E EXECUÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/003834/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 075/2022, que tem por objeto a "PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS PROTEÇÃO SUPERFICIAL DE TALUDES NOS MUNICÍPIOS
DE CARMO E LAJE DO MURIAÉ/RJ (Lotes 1 e 2)".

- GESTOR:
Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3
Suplente: Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0

- FISCAIS TÉCNICOS:
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6
Suplente: Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495293

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 264 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 082/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-

TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA WTE ENGE-
NHARIA EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/002388/2021,

- CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 082/2022, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE GRAMA SINTETICA, EM ÁREA
LOCALIZADA NA RUA PAULO TOMÉ S/N, MANGUEIRAS EM MI-
GUEL PEREIRA/RJ".

- GESTOR:
Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0
Suplente: Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1

- FISCAIS TÉCNICOS:
Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-7
Reginaldo José de Souza - Id Funcional: 5141194-6
Suplente: Amanda Oliva Santiago de Moura - Id Funcional: 5141388-
4

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 15 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495294

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 265 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 004/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA VALPLAT CONSTRUÇÕES E START CON-
S U LTO R I A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000425/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 004/2023, que tem por objeto a "CONSTRUÇÃO DE IN-
FRAESTRUTURA DE DIVERSOS LOGRADOUROS, CONSTITUÍDO
DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO EM CAUQ, SINALIZA-
ÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL E CALÇADAS EM CONCRETO AR-
MADO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFE-
RES/RJ".

- GESTOR:
Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0
Suplente: Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1

- FISCAIS TÉCNICO:
Amanda Oliva Santiago de Moura - Id Funcional: 5141388-4
Reginaldo José de Souza - Id Funcional: 5141194-6
Suplente: Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 15 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495295

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 266 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 050/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA MEDEIROS E MEDEIROS
CIVIL E MONTAGEM LTDA-ME.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000580/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 050/2022, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA REVITALIZAÇÃO E REFORMA DAS PRAÇAS TEIXEI-
RA CAMPOS E BRASIL, ESTAÇÃO DE PINHEIRAL E QUIOSQUES -
PINHEIRAL/RJ".

- GESTOR:
Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1
Suplente: Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0

- FISCAIS TÉCNICOS:
Amanda Oliva Santiago de Moura - Id Funcional: 5141388-4
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-5
Suplente: Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 15 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495296

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 21 de Julho de 2023 às 04:18:26 -0300.
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 267 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 051/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA TOTAL CONSTRUÇÕES
E REFORMAS EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/001042/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 051/2022, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA - COM VISTAS A IMPLANTAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DO
COMPLEXO URBANÍSTICO, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO, NO MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA/RJ".

- GESTOR:
Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3
Suplente: Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0

- FISCAIS TÉCNICO:
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6
Suplente: Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 14 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495297

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 268 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 033/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA ORIENTE CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000107/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 033/2022, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA INTERLIGAÇÃO DE DUQUE DE CA-
XIAS COM MAGÉ, IMPLANTAÇÃO DE UMA PONTE METÁLICA E
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO - DUQUE DE CA-
XIAS/RJ".

- GESTOR:
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

- FISCAIS TÉCNICOS:
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0
Suplente: Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 14 de julho de 2023.

Rio de Janeiro,18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495298

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 269 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 035/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA HYDRA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/001076/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 035/2022, que tem por objeto a "MACRODRENAGEM DO
CANAL VASQUINHO, COM ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTI-
VO, no Município de DUQUE DE CAXIAS/RJ".

- GESTOR:
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

- FISCAIS TÉCNICOS:
João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Suplente: Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 18 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495299

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 270 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 024/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO
LT D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/001315/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 024/2023, que tem por objeto a "IMPLANTAÇÃO DE CI-
CLOVIA E CALÇADA NA ESTRADA ZUMBI DOS PALMARES, ANTI-
GA ESTRADA FEDERAL DE TINGUA E DRENAGEM E ASFALTO
EM TRECHO DA RUA PARANÁ TERMINANDO NA PRAÇA DE TIN-
GUÁ LOCALIZADA NA ESTRADA BOA ESPERANÇA, COM ELABO-
RAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, AMBAS NO BAIRRO TINGUÁ
NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU/RJ".

- GESTOR:
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

- FISCAIS TÉCNICOS:
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Suplente: Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional:
5141397-3

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 18 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495300

RESOLUÇÃO SEIC Nº 271 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 048/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E O CON-
SÓRCIO VIEIRA II MARAMBAIA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000619/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 048/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPLE-
MENTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA INCLUINDO PAVIMENTAÇÃO E
DRENAGEM NAS RUAS AV. PRES. ROOSEVELT (TRECHO), RUA
DA LIBERDADE, RUA DA IGUALDADE, RUA DA FRATERNIDADE,
RUA “E”, RUA HELOÍSA TORRES E ESTRADA DE MARAMBAIA
(TRECHO), NO BAIRRO MARAMBAIA EM SÃO GONÇALO - RJ".

- GESTOR:
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional: 5127111-7
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0

- FISCAIS TÉCNICOS:
Joice Kelly Souza Santos - ID Funcional: 5124697-0
Carolina De Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2
Suplente: Hanna Bury - ID Funcional: 5142350-2

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 18 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495301

RESOLUÇÃO SEIC Nº 272 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 016/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E O CONSÓRCIO VIEIRA
BOM RETIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000421/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 016/2023, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E URBANIZAÇÃO DO BAIRRO
BOM RETIRO EM SÃO GONÇALO/RJ".

- GESTOR:
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional: 5127111-7
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0

- FISCAIS TÉCNICOS:
Joice Kelly Souza Santos - ID Funcional: 5124697-0
Carolina De Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2
Suplente: Hanna Bury - ID Funcional: 5142350-2

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 18 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495302

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

P O R TA R I A EMOP Nº 1073 DE 19 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR EM SUBSTITUIÇÃO DO
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DO E-TCE
NAS OBRAS E SERVIÇOS DA DIROB.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor FELIPE DE LIMA MATOS, ID Funcional:
5138194-0, em substituição ao servidor EDUARDO VAZ SERRINHO
como responsável pelos controles do E-TCE referente as Obras e
Serviços da Diretoria de Obras desta Empresa,

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a contar de 03 de abril de 2023, revogadas todas
as disposições em contrário.

ANDRÉ LUIS RIBEITO BRAGA
Diretor Presidente

Id: 2495054

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

APOSTILA DO PRESIDENTE
DE 07/07/2023

ATO DE 19/06/2012 - RAQUEL ALVES FELIX DE LIMA, Arquiteto,
Nível B, ID. 44324359. De acordo com o processo SEI nº E-
17/100072/2018, com os §§ 2º e 3º da Lei 1.733, de 01 de novembro
de 1990, a servidora, a quem se refere o presente título, passa a in-
tegrar o Nível C, com validade de 22/06/2022, a teor do disposto na
Lei nº 6.826, de 30 de junho de 2014, considerando o Parecer
TCA/ASJUR/SEINFRA nº 150/201 e o Visto PGE/RJ constante dos
autos do Processo SEI nº E-17/004/207/2017.

Id: 2495182

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 19/07/2023

PROCESSO Nº SEI-E-07/020/59/2018 - JOSUÉ REIS DOS SANTOS,
Técnico de Desenvolvimento Agrário, ID Funcional 4436957-3. De
acordo com o disposto no artigo 129 do Decreto nº 2.479, de
08/03/1979, CONCEDO 03 (três) meses de Licença-Prêmio, relativos
ao período-base de 30/11/2017 a 28/11/2022.

Id: 2494936
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